
CÂMARA DOS D.EPUTADOS
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 61-A, DE 1991

(Do Sr. Rubens Bueno)
Altera os artigos 115 e 116 do Regimento Interno da C1m~

ra dos Deputados; tendo pareceres: da Comissão de Constl
tuição e Justiça e de Redação, pela constituciona1id~de,

juridicidade e técnica 1egis1a~iva; e, da Mesa, pela re-
jeição.

(PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 61, DE 1991, A QUE SE REFEREM OS
PARECERES)

RESOLUÇÃO N"n. DE 1989
Aprova O Regf~to Interno
d.J CJitrlN1J dos Deputitdos.

Titulo IV
. DAS PROPOSIÇ6Es

A CJ\!IJ\RJ\ DOS DEPUTA!JOS RESOLVé::

Art. 19 o Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

aprovado pela Resolução n9 17, de 1989, passa a vigorar com ·a

seguinte redação para os artigos 115 e 116:
. -Art. 115. Serão escritos e

despachados no prazo de três sessões p~

lo Presidente, ouvida a Mesa, e public~

dos com a respectiva decisão no ~

do Congresso Nacional, os requerimentos

que solicitem:·

-Art. 116. Os pedidos e~cri­

tos de informação a Ministro de Esta ­

do, importando crime de responsabilid~

de a recusa ou não-atendimento no pra­

zo de trinta dias, bem como a presta ­
ção de informações falsas, serão enca­

minhados pelo Primeiro-Secretário no

prazo de duas sessõ~s, obser~adas as

seguintes.regras:-

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na~ta de sua

publicação.

JUSTIFlCAÇl\O

Tem sido fre~ente a de~ora no encaminhamento aos S~

nhores Ministros de Estado dos pedidos de informação apresentados~

Dessa forma, torna-se inóquo o prazo constitucional de trinta dias,

já que esse, evidentemente, só pode ser contado a partir do rece ­
bimento do requerimento pela autoridade a quem se destina.

Estamos, assim, propondo, de um lado, ~ redu~ãõ do
prazo regimental para o despacho do Presidentê, ouvida a Mesa, de

cinco para três sessões, e estabelecêndo prazo de duas sessoes pa­

ra que o Senhor Primeiro-Secretário encaminhe os pedidos deferidos

aos destinatários.

Esperamos com 1sso agilizar a atividade parlamentar,

evitando que esse poder deixe de participar de forma atual e pre ­

sente nos acontecimentos qe interessa nacional.
~ala das Sessões, t:m11 de setembro de 1991.

Deputado~o
A r

CAPlrULOrv
Dos R"!1"".fÍ17!entos

SeçãoD
Sujeitos a Despacho do Presidente. Ouvido a Me..

M. 115. Se~escritos e despachados no prazo de cinco sessões.
pelo Pn!sidenté. ouvida a Mesa. e publicados com a respecIiva decisõo
no DWio do Congresso NlK:ionaJ, os requerimenlos que solicitem:

1- infonnação a Ministro de Estado;
D- inserção, nos Anais da Orna.... de informações. documentos

ou discurso de I"l'pt"eSentante de outro Poder. quando MO lidos integral-
mente pelo orador que a eles fez remissllo. ..

Parllglllfo único. Nas hipóteses deste Ilrtigo. caberá recurso ao Plená­
rio dentro em cinco sessões. a contar da publicação do despacho indefe­
ril6rio no DWio do Congresso NM:iona/. O recurso será decidido pelo
processo simbólico, sem cflSCUssão, sendo permitido o encaminhamento
de lIOlação peloAutordo requerimento e pelos üderes, porcinco minutos
c&daum. .

M. 116. Os pedidos escrltos de informação a Ministro de Estado,
. importandó crime de responsabilidade 8 recusa ou o não-atendimento
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas.
se~ encaminhados pelo Primeiro-Secretário da Câmara. observadas
as seguintes regras:

1-apresentado requerimento'de informaç~o. se esta chegar espon~
taneamente _ C_mora ou jã tiver sido prestada em resposta a pedido
anterior. dela será entregue cópia ao Deputado interessado. caso não
tenha sido publicada no Diário do Congresso lY«ianlJJ. c:onsiderando-
em conseqüência. prejudicada a propósição; , . _. se,

U- os requ:rimentos de inforrn~ção somente poderão referir.;se
a ato ~u falo. na area de competência do Ministêrio, mduidos os ôrgãos
ou entidades. da administraçâ? pú.bli~a i~ireta sob sua supervisão: '

lt) relacKJnado com maten.. regislativa .....1 trâmite. Ou quaIqu~r as-
sunto s~b".:letido à apreciação do Congresso Nacional. de suas Casas
ou ComJ.SSOes; .

b) sujeito.à ~scaliz.ação e controle do Congresso Nacional. de suas
Casas ou ComlSSOeS; ..

c) pertinente às atribuições do Congresso Nacional;

lU - MO cabem. em requerimento de ín;orm2l~êO.providências '8
tomar, ronsulta, sugestão. conselho ou inteJT0921çõo sobre propósitos
da autoridade a que se dirige;

IV- li Mesa tem ~ f2lculdac!e de recusar requerimento de infotrOaçêo
r~uIado de modo lOCooveruente. ou que contrarie o disposto neste

21rtigo. sem prejuízo do recurso mencionado no p2lrhgT21fo único do '21rt
115.

§ 1" Por matéria leglslativa em trãmite entende-.:se 21 que seja objeto
de .prOf?OstzI de eme~dlI b C~)Os!ituiçiJo, de projeto de lei ou de decreto

. JeQl~lativo ou de medida pr0VlS6na em fa~de aprecilsção pefo Congresso
NactOnaJ. por suas Casas ou Comissões.

§ 2' Constjt~m atos ou f2ltos sujeitos 21 frscalitàção e controle
do· Congresso Nll:CJOfllII, de SU2ls Cesas e Comissões os definidos no
an. 60.
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PARECER DA cmllssJ(o DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO Felipe Neri, Osmânio Pereira, Cardoso Alves, Getúlio Neiva e
Reditário CassaI.

I_RELATORIO

Este projeto l de autor~a do nobre Dep. RUBEN.~

BUENO, dá nova redação aos arts. 115 e 116 do Regimento rti

terno da Casa para que os requerimento de informações sejam

despachados, pelo Presidente, ouvida a Hesa, no prazo de

três sessões ( ao invés das atuais cinco ) e encaminhados,

pelo primeiro-Secretário no prazo de duas sessões ( atual­

mente não existe prazo ).
Na justifi~ativa,o autor assinalt. que "tem si

do freqüente a demora no encaminhamento aos Senhores Mini~

tros de Estado dos pedidos de informação apresentados .. De~

sa forma, torna-:se inóquo o prazo constitucional de trinta

dias, já que esse, evidentemente, só pode ser contado a paE

tir do recebimento do requerimento pela autoridade a. que se

destina" .
to, relatório.

Sala

PARECER DA ~IESA

I - RELATÓRIO

O nobre Deputado Rubens Bueno apresentou projeto

de resolução que altera os artigos 115 e 116, do Regimento In­

terno da Cât:nara dos Deputados, reduzindo o prazo regimental de

cinco para três sessões, para os requerimentos de informação

receberem o despacho do Presidente desta Casa, ouvida a Besa.

"lI VOTO DO RELATOR

A.~onstit.uição, Federal, em seu art. 51, inciso

III, prevê a elab,oração de Regimento Interno em cada Casa

do Legislati·vo .. Po~ seu turno, nossa atual lei interna con­

fere legitimidade, a qualquer Deputado, para apresentar pro­

jeto de resolução. E, especificamente, no art. 216, caput ,

reafirma esse poder de iniciativa quando se tratar de alte­
ração do Regimento.

Quanto à técnica legislativa utilizada, enten­

do que a mesma poderá ser aperfeiçoada quando da redação f.!,

nal: a ementa e o art. 19 falam em alteração dos arts. 115

e 116 quando, na realidade, a alteração pretendida situa­

se, exclusivamente, no caput desses dispositivos.

Relativamente ao mérito, entendo que as modifi

cações sugeridas são convenientes e oportunas, merecendo a=

provação. A sistemática, atual, que tem revelado alguns in­

convenientes, pode e deve ser aperfeiçoada no sentido de se

proporcionar maior' e'fetividade ao trabalho parlamentar.

Estabelece, ainda, um prazo de duas se.s~ões, para

que o Senhor Primeiro Secretário encaminhe os mesmas aos Se­

nhores Hinistros de Estado.

Alega o Autor, na sua justificativa, a demora que

tem havido, para que di tos requerimentos cheguem aos seus des­

tinatários.

o projeto foi apreciado pela Comissão de Consti­

tuição, Justiça e de Redação e recebeu o parecer pela consti­

tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, quanto ao

mérito, foi aprovado.

É o reiatório.

II - ll',j\llOOlIDill VOTO DO RELATOR

Conquanto possamos entender o ponto de vista do

Nobre Autor, que visa maior celeridade na tramitação de reque­

rimentos de informação, devemos esclarecer algumas peculiari­

dades na apreciação regimental dessas matérias.

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalid~

de, juridicidade técnica legislativa e no érito, pela a­

provação dest P jeto de R~lução

/
da~~~sões,

Após ser recebido em Plenário, o requerimento de

informação é numerado e encaminhado a um membro da Hesa, no

caso o Priméiro Vice-Presidente para parecer ~

Conforme regulamento aprovado pela Hesa, quando o

parecer do Relator é' favorável, o Presidente da Câmara decide

~ referendum da Hesa, encaminhando-se, de imediato, através da

Primeira Secretaria, o expediente à autoridade destinatária.

Caso contrário, a matéria depende de deliberação

da Hesa, que reune-se, ordinariamente, uma vez por semana.

Sala das Reuniões da Hesa, em di i<. t,;,tiik &ú h·'L..-

De fato, na atual legislatura, tem-se registrado

um número crescente de proposições desse teor, saltando de 747

em 1990 para 1090 em 1991. No ano em curso já foram apresenta­

dos mais de 750.

Assim sendo, acreditamos que o objetivo preten­

dido pelo Autor do presente Projeto de Resolução certamente não

será ~tingido pelo encurtamento dos prazos regimentais, pois

não tem sido esse o motivo de eventuais atrasos.

votarPor essas razões, somos constrangidos

p:la rejeição do projeto.

Como se vê, é difícil imaginar-se uma tramitação

mais célere para esse tipo de proposição, sendo o praz~ de

cinco sessões até mesmo exíguo considerando-se o volume de re­

querimentos de informação apresentados.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Luiz Clerot - Presidente, João Rosa

Vice-Presidente, Antônio dos' Santos, Átila Lins, Benedito de

Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, Jesus Tajra, Hessias Góis,

Paes Landim, Ricardo Murad, Roberto Magalhã~s, Toni Gel,

Tourinho.. Dant,as" Alano de Freitas, José Thomaz Nonô, Luiz

Carlos Santos,'-tendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson,

R.enato vianna, Dércio Knop. Edi Sili'prandi, Francisco Evan­

gelista, Sérgio Cury, Adyl,son t-totta, Edevaldo Alves da Sil­

va, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana', Jutahy

Júnior, Moroni Torgan '_, O_sva~doMelo, ?igmar inga Seixas,

Edésio Passos, Hélio Bicudo, J'o$é Genoíno, S~ndra Starling,

Gastone Righi-, !-tendes Botelho, Nelscin Trad. Robson Tuma,

Wilson MUller, José !-taria Eymael, Rodrigues Palma, Luiz

Plauhyllno, Pedro Valadares, Haroldo Lima, José Falcão, Ma­
luly Neto, Nelson Morro, Antônio de Jesus, Edivaldo Motta,

111 - PARECER DA CDMISSAD

A Comissão de Consti tuição e Justiça de

Redação, em' reunião ordinária real izada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Resolução nº 61/91, nos termos do p!'

recer do Relator.



111 - PARECER DA MESA

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senho­

res Deputados Ibsen Pinheiro, Presidente, Genésio Bernardino,

19 Vice-Presidente (relator), Waldir Pires, 29 Vice-President~

Inocêncio Oliveira, 19 Secretario, Etevaldo Nogueira, 29 Secre

târio, Cunha Bueno, 39 Secretario e Max Rosenmann, 49 Secretâ

rio, aprovou o parecer do relator, pela rejeição do Projeto de

Resolução n9 61, de 1991, que "altera os artigos 115 e 116 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados".

Presidente

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF
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